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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 18 / 2026 

À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO 

 

Interessada: Secretaria Municipal de Saúde 

Ref. Processo DLC nº: 32194 / 2025 – Requisição nº: 340/2025 

Trata-se de processo de dispensa de licitação n. 32194 / 2025, que teve início através 

da Requisição n. 340/2025, emitida em 06/11/2025 e tem por objeto a Aquisição 

através da modalidade dispensa de licitação de CADEIRA DE RODAS 

MOTORIZADA, para o cumprimento da Determinação Judicial nº 1005231-

51.2025.8.26.0604, em favor de A.C.C.S. - PMS 23386/2024, paciente portadora de 

Paraparesia secundária a neuromielite óptica e mielite longitudinal extensa (CID 

10: G82.2; N31.9; G36.0). 

Em cumprimento ao disposto no artigo 72 da Lei Federal 14.133/ 2021, os autos foram 

instruídos com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

1. Requisição ao Compras n. 340 / 2025 – em fls. n. 02; 

2. Documento de Formalização de Demanda, – em fls. n. 03 a 04; 

3. Mandado Judicial, Relatório Médico e Cadastro de Paciente, - em fls. n. 05 a 10; 

4. Justificativa para não elaboração do Estudo Técnico Preliminar, – em fls. n. 11; 

5. Justificativa para não elaboração da Análise de riscos – em fls. n. 12; 

6. Justificativa para Não utilização da Dispensa Eletrônica – em fls. n. 13; 

7. Justificativa para não utilizar o sistema de registro de preços – em fls. n. 14; 

8. Manifestação quanto ao princípio da Padronização – em fls. n. 15; 

9. Termo de Designação de agente público para elaboração de Termo de Referência, 

– em fls. n. 16; 

10. Termo de Referência e seus anexos, – em fls. n. 17 a 34; 

11. Cotações Iniciais para Estimativa de Preço, - em fls. n. 35 a 40; 

12. Termo de designação de Gestor e Fiscal do Contrato com aceite dos designados, 

– em fls. n. 41 a 43; 

13. Declaração de Disponibilidade Financeira/Orçamentária, - em fls. n. 44; 

14. Determinação para início da pesquisa de preços expedida pelo Sr. Secretário 

Municipal requisitante, – em fls. n. 45; 

15. Publicação do PCA 2025 – em fls. n. 46; 

16. Certificação de utilização de Termo de Referência padronizado, – em fls. n. 61; 

17. Atualização do Termo de Referência e seus anexos, – em fls. n. 62 a 78; 

18. Solicitações e Cotações de Preços, – em fls. n. 81 a 103; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 

desta Lei 

19. Resumo das propostas de preços em planilha n. 45/2026, – em fls. n. 104, 

apresentando a seguinte classificação:  

ITEM Ordem de 

classificação 

Fornecedor Valor Total 

01 01 INTERNET - PESQUISA R$ 11.168,91 

01 02 PREFEITURA MUNIICPAL DE JERIQUARA R$ 12.000,00 

01 
03 

MUNICIPIO DE SANTA BARBARA 

D’OESTE 

R$ 12.250,00 

01 04 PREFEITURA MUNICIPAL DE OLEO R$ 12.500,00 

01 
05 

MEDCOLI DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS 

MÉDICOS, COZINHA E LIMPEZA LTDA 

R$ 12.559,00 

01 
06 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 

PAULISTA 

R$ 14.250,00 

01 07 MUNICIPIO DE GUARULHOS R$ 15.490,00 

20. Declaração de Conformidade de Pesquisa de Preços – em fls. n. 105 a 107; 

21. Informação da Secretaria Municipal de Finanças de que a referida despesa será 

executada conforme classificação abaixo: 

68 / 02.002.001/ 0010.0302.0002.2012/ 3.3.3.90.30.98 / 01310, no valor de R$ 

12.888,27, 

Reservado através da Nota de Reserva n. 1195/2026 – em Fls. n. 110; 

22. Autorização para Abertura de Dispensa de Licitação – em fls. n. 112; 

23. Determinação para Publicação Junto aos órgãos oficiais, - em fls. n. 113; 

24. Atualização da Proposta Comercial apresenta para estimativa de preços, - em 

fls. n. 116 a 117; 

25. Resumo das propostas de preços em planilha, – em fls. n. 118, apresentando a 

seguinte classificação:  

ITEM Ordem de 

classificação 

Fornecedor Valor Total 

01 
01 

HENRY BORGES SCARATTI 

ORTOPÉDICO 

R$ 8.050,00 

01 
02 

MEDCOLI DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS 

MÉDICOS, COZINHA E LIMPEZA LTDA 

R$ 12.559,00 

26. Declaração de correção da Planilha de Preço pelo Setor de Cotações – em fls. n. 

119; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 

dos requisitos exigidos; 

27. Documentos, Certidões, Declarações e Atestados enviados pela empresa 

HENRY BORGES SCARATTI ORTOPÉDICO - ME para Habilitação nesta 

Dispensa de Licitação, em fls. n. 121 a 146; 

28. Parecer Técnico da análise dos Documentos de habilitação da empresa HENRY 

BORGES SCARATTI ORTOPÉDICO - ME, inscrita no CNPJ n. 08.702.249/0001-

50, sem apresentar impedimentos em sua habilitação Fls. 147 a 150; 

29. Minuta de Contrato, - em fls. n. 151 a 156; 

30. Certificação de utilização de Modelo de Contrato padronizado, – em fls. n. 157; 

31. Instrução Normativa PGM 003/2024/PGM – em fls. n. 158; 

32.  RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
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32.1. Para a razão da escolha do fornecedor foram observadas as 

pesquisas de preços junto aos fornecedores relacionados na tabela acima, 

tendo a empresa HENRY BORGES SCARATTI ORTOPÉDICO - ME, inscrita no 

CNPJ n. 08.702.249/0001-50, apresentado preços compatíveis com os 

praticados por outras empresas no mercado. 

32.2. Além de fornecer o menor preço, a empresa comprovou através 

dos documentos apresentados atender todos os itens solicitados em Termo de 

Referência para Habilitação 

33. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

33.1. A justificativa de preço teve como critério do menor preço 

global tomando por base a natureza dos itens, e para presidir a escolha do 

adjudicatário direto como regra geral, foi juntado aos autos do respectivo 

processo pelo menos 07 (sete) consulta de preços.  

33.2. Em seguida foi certificado que os preços estão compatíveis com 

a realidade do mercado, e verificado o menor preço por item, o objeto foi 

adjudicado ao fornecedor que propôs o menor preço global e atendeu os 

critérios de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-

financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art. 62 ao 69 da 

Lei 14.133/2021, em seus incisos.  

33.3. O objeto será adjudicado à empresa que forneceu o menor 

valor global, considerando que o valor reservado de R$ 12.888,27 é suficiente 

para saldar a despesa durante o exercício vigente, e que não houve 

impedimentos na Habilitação da referida empresa.  

34. AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

34.1. Diante do exposto, e em atendimento ao disposto no inciso IX, 

artigo 15, do Decreto Municipal n. 12052/ 2023, AUTORIZO, a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO nos termos do INCISO VIII, do ARTIGO 75, da Lei Federal n. 

14.133/ 2021 e suas alterações, para Aquisição através da modalidade 

dispensa de licitação de CADEIRA DE RODAS MOTORIZADA, para o 

cumprimento da Determinação Judicial nº 1005231-51.2025.8.26.0604, em 

favor de A.C.C.S. - PMS 23386/2024, paciente portadora de Paraparesia 

secundária a neuromielite óptica e mielite longitudinal extensa (CID 10: 

G82.2; N31.9; G36.0), junto à empresa: HENRY BORGES SCARATTI 

ORTOPÉDICO - ME, inscrita no CNPJ n. 08.702.249/0001-50, no valor 

estimado total de R$ 8.050,00. 

Nos termos do inciso IV, do parágrafo único, artigo 15, do Decreto Municipal n. 

12.052/ 2023 determino a publicação desta Dispensa de Licitação. 

Sumaré, 18 / 05 / 2026. 

 

FREDERICO MACHADO DE ALMEIDA 

Secretário Municipal de Saúde 

 

Base legal  

 

Art. 15. Compete aos Secretários Municipais e, no âmbito da administração municipal 

indireta, à autoridade máxima da entidade, observados os requisitos da Lei Federal  nº 

14.133, de 2021 e de regulamento, nos processos licitatórios e nos processos de 

contratação direta de interesse da respectiva secretaria ou entidade, respectivamente: 

... 

IX - autorizar a contratação direta, nas hipóteses legais  

... 

Parágrafo único: Compete ao Secretário Municipal de Administração ou, no âmbito da 

administração municipal indireta, à autoridade máxima da entidade:  

.... 

IV – determinar as publicações dos atos, decisões e resultados dos certames exigidas 

 

 

Realização de reunião ordinária – COMDEMA 19/05/2026  

 

O Conselho Municipal de Defesa, Proteção e Preservação do Meio Ambiente – 

COMDEMA, vem através desta, tornar público a data da Reunião Ordinária, a ser 

realizada de forma virtual através de aparelhos conectados à internet, onde serão 

tratados os seguintes assuntos:  

 

• Aprovação da Ata de Reunião Ordinária de Abril de 2026. 

• Assuntos diversos de ordem ambiental.  

 

Data: 19/05/2026  

Horário de início: 19:30hs  

Previsão de encerramento: 21:30hrs.  

 

Link da videochamada: 

https://meet.google.com/xes-uqbu-vzqs://meet.google.com/xesuqbu-vzq 

 

A reunião é aberta aos munícipes em geral, que terão acento sem direito a voto na 

reunião.  

 

Coordenação Executiva. 

 

 
DECRETO Nº 13.130, DE 18 DE MAIO DE 2026. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 

Orgânica do Município de Sumaré. 

 

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado – PMS    n° 1933/2026. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 7.564, de 12 de dezembro de 2025, art. 6º, 

inciso I, alínea “c", com fulcro no Art. 13 da Lei Municipal nº 7.485, de 25 de junho de 

2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, e com fulcro no Art. 42 da Lei Federal nº 

4.320/64, fica aberto na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural, um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

 

 Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE 

URBANA E RURAL 

Funcional Programática: 

02.010.0026.0782.0004.2027 

Atividade: Gestão Pública Eficiente, Ativa e 

Inovadora 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390330000 - Passagens e 

despesas com locomoção 

011100000 - GERAL R$ 15.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                     R$ 15.000,00 

 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal   nº  4320/64, os 

recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais 

das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE 

URBANA E RURAL 

Funcional Programática: 

02.010.0026.0782.0004.2027 

Atividade: Gestão Pública Eficiente, Ativa e 

Inovadora  

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390390000 - Outros serviços de 

terceiros - pessoa jurídica 

011100000 - GERAL R$ 15.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 15.000,00 

 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2026, na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário 

LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 

Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 

instituídos pela Lei Municipal nº 7.485, de 25 de junho de 2025 e suas alterações 

posteriores. 

 

https://meet.google.com/xes-uqbu-vzqs:/meet.google.com/xesuqbu-vzq
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Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2026, no 

Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 

Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 

Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 7.547, de 13 de 

novembro de 2025 e suas alterações posteriores. 

 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 18 de maio de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no 

dia 18 de maio de 2026, no Paço Municipal e, em 18 de maio de 2026 no Diário Oficial 

do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 755, DE 18 DE MAIO DE 2026. 

 

Altera Portaria que especifica e dá outras providências. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 

Município de Sumaré; 

   

Considerando o processo judicial nº 1009945-88.2024.8.26.0604; 

 

Considerando enfim os demais elementos constantes nos Procedimentos 

Administrativos PMS nº 21.024/2019 e 28.280/2024; 

 

RESOLVE: 

 

   Art. 1º - Altera a redação do art. 1º da Portaria nº 351 de 15/05/2020, que 

passa a ter a seguinte redação: 

    

   “Art. 1º. Conceder à sra. REGINA DE FÁTIMA ZORZETTO, portadora da 

Cédula de Identidade, RG nº 18.264.111-9, CPF nº 095.734.848-70, subordinada a 

Secretaria Municipal de Educação, lotada no cargo de Professor Municipal I A, Ref. 

MG-05, que ora fica vago, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DO PROFESSOR, pela regra da Integralidade e Paridade 

nos termos do art. 6º da EC 41/2003”. 

 

   Art. 2º - O Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

   Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de 

verbas próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

   Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

Município de Sumaré, 18 de maio de 2026. 

  

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 18 de maio e no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 756, DE 18 DE MAIO DE 2026 

  

Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos 

noticiados no Protocolado-PMS nº 13.241/25.- 

  

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e  

 

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 

posteriores alterações; 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 13.241/25 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no 

Protocolado – PMS nº 13.241/25, para a qual são nomeados, sob a presidência do 

primeiro, os seguintes membros: 

 

- Michel Reis Oliveira   

- Patrícia Pavan Martinelli 

- Maria Aparecida de Sousa Leite 

                                             

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada 

a prorrogação, desde que devidamente justificada. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 18 de maio de 2026.  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 18 de maio de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 757, DE 18 DE MAIO DE 2026 

  

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 

noticiados no Protocolado-PMS nº 27.984/24.- 

  

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e  

 

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 

posteriores alterações; 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 27.984/24 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 

Protocolado – PMS nº 27.984/24, para a qual são nomeados, sob a presidência do 

primeiro, os seguintes membros: 

 

- Samuel Guilherme da Silva   

- Fabiana Renata de Camargo 

- Sirlene Rizzo da Silva 

                                             

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada 

a prorrogação, desde que devidamente justificada. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 18 de maio de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 18 de maio de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 758, DE 18 DE MAIO DE 2026 

  

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 

noticiados no Protocolado-PMS nº 20.284/25.- 

  

  HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e  
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Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 

posteriores alterações; 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 20.284/25 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 

Protocolado – PMS nº 20.284/25, para a qual são nomeados, sob a presidência do 

primeiro, os seguintes membros: 

 

- David Petrolini de Almeida   

- Helena Félix de Oliveira 

- Eduardo Breda Junior 

                                             

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada 

a prorrogação, desde que devidamente justificada. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 18 de maio de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 18 de maio de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 759, DE 18 DE MAIO DE 2026 

 

Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos 

noticiados no Protocolado-PMS nº 27.879/25 

 

  HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e  

 

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 

posteriores alterações; 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 27.879/25 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no 

Protocolado – PMS nº 27.879/25, para a qual são nomeados, sob a presidência do 

primeiro, os seguintes membros: 

 

- Ana Benvinda Camargo da Silva   

- Hélio Enay Figueredo de Souza 

- Patricia Pavan Martinelli 

                                             

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada 

a prorrogação, desde que devidamente justificada. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 18 de maio de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 18 de maio de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 760, DE 18 DE MAIO DE 2026 

  

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 

noticiados no Protocolado-PMS nº 28.905/25.- 

  

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e  

 

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 

posteriores alterações; 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 28.905/25 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 

Protocolado – PMS nº 28.905/25, para a qual são nomeados, sob a presidência do 

primeiro, os seguintes membros: 

- José Esmael Pereira   

- Rosemary Bressan Barijan 

- Ana Benvinda Camargo da Silva 

                                             

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada 

a prorrogação, desde que devidamente justificada. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 18 de maio de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 18 de maio de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 761, DE 18 DE MAIO DE 2026 

  

Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos 

noticiados no Protocolado-PMS nº 29.037/25 

 

  HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e  

 

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 

posteriores alterações; 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 29.037/25 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no 

Protocolado – PMS nº 29.037/25, para a qual são nomeados, sob a presidência do 

primeiro, os seguintes membros: 

 

- José Esmael Pereira   

- Patrícia Pavan Martinelli 

- Hélio Enay Figueredo de Souza 

                                             

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada 

a prorrogação, desde que devidamente justificada. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 18 de maio de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 18 de maio de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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SEGUNDA-FEIRA 18 DE MAIO DE 2026 – EDIÇÃO 2141 

PORTARIA Nº 762, DE 18 DE MAIO DE 2026 

  

Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos 

noticiados no Protocolado-PMS nº 30.108/25 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e  

 

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 

posteriores alterações; 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 30.108/25 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no 

Protocolado – PMS nº 30.108/25, para a qual são nomeados, sob a presidência do 

primeiro, os seguintes membros: 

 

- José Esmael Pereira   

- Hélio Enay Figueredo de Souza 

- Patrícia Pavan Martinelli 

                                             

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada 

a prorrogação, desde que devidamente justificada. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 18 de maio de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 18 de maio de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 763, DE 18 DE MAIO DE 2026 

  

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 

noticiados no Protocolado-PMS nº 35.898/25.- 

  

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e  

 

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 

posteriores alterações; 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 35.898/25 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 

Protocolado – PMS nº 35.898/25, para a qual são nomeados, sob a presidência do 

primeiro, os seguintes membros: 

 

- José Esmael Pereira   

- Deise Pereira da Silva 

- Ana Paula Ribeiro Nishida 

                                             

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada 

a prorrogação, desde que devidamente justificada. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 18 de maio de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 18 de maio de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

PORTARIA Nº 764, DE 18 DE MAIO DE 2026 

  

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 

noticiados no Protocolado-PMS nº 15.008/26.- 

  

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e  

 

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 

posteriores alterações; 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 15.008/26 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 

Protocolado – PMS nº 15.008/26, para a qual são nomeados, sob a presidência do 

primeiro, os seguintes membros: 

 

- Bruno Reina da Silva   

- Alexandre Marcelo Clemente 

- Telma Cristina Sorci Batista Longhi 

                                             

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada 

a prorrogação, desde que devidamente justificada. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 18 de maio de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 18 de maio de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 765, DE 18 DE MAIO DE 2026 

  

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 

noticiados no Protocolado-PMS nº 5022/26.- 

  

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 

do Município de Sumaré, e  

 

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 

posteriores alterações; 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 5022/26 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 

Protocolado – PMS nº 5022/26, para a qual são nomeados, sob a presidência do 

primeiro, os seguintes membros: 

 

- Vera Lucia de Falco   

- Fabiana Renata de Camargo 

- Ruth Bozo 

- Carlos Borromeu Costa Rodrigues 

                                             

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada 

a prorrogação, desde que devidamente justificada. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 18 de maio de 2026. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 18 de maio de 2026 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 


